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- PROJETO DE RESOLUÇÃO 055/19 DA MESA DIRETORA 
Altera e dá nova redação a dispositivos da Resolução nº 262/19, de 26 de março de 2014, que “Institui e disciplina a utilização de cota mensal para ressarcimento de despesas relacionadas com a atividade parlamentar e dá outras providências”. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Nesta matéria, solicito ao Deputado Jair Montes que dê o parecer. Projeto de autoria da Mesa Diretora. Projeto de Resolução nº 055/19. 

O SR. JAIR MONTES – Parabenizar a Mesa Diretora por essa Resolução nº 262/19, de 26 de março de 2014, que institui e disciplina a utilização de cota mensal para ressarcimento de despesas relacionadas com a atividade parlamentar, e dá outras providências.  O meu parecer, senhor Presidente, é favorável. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários, se manifestem. Há um voto contra do Deputado Aélcio da TV. 
